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EDITAL Nº 90009/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024

PROCESSO Nº 71000.044710/2023-94
Torna-se público que o(a) que o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º 518, de 18 de
agosto de 2023, da Coordenação de Compras e Licitações, sediado(a) no SAN, Quadra 03,
Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 31/07/2024
Horário: 10h00min.
Local: www.gov.br/compras - Portal de Compras do Governo Federal 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, de forma continuada com
dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando o fornecimento materiais, equipamentos e
utensílios necessários à perfeita execução dos serviços, para atendimento das necessidades
da Administração, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em um único item, devendo o licitante apresentar a sua
proposta conforme tabela constante no Termo de Referência, observando os preços unitários
máximos como critério de aceitabilidade, em acordo ao art. 13, inciso I, do Decreto nº
11.462/23.
2. DO VALOR ESTIMADO E DA CERTIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Após pesquisa mercadológica, valor total estimado da contratação para 12
meses, segundo as condições estabelecidas no Termo de Referência, totalizou em R$
1.570.796,16 (um milhão, quinhentos e setenta mil setecentos e noventa e seis reais e
dezesseis centavos), conforme quadro resumo abaixo:

 

 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2024, na
classificação: Funcional Programática 27.811.5126.218F; PTRES 232588; AÇÃO 218F, UG
550026; NAT DESPESA 33.90.39; FONTE 1034000000. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.6.11. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
3.8.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
3.11.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.6.1 deste Edital.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.​
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.4.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.
4.9. O fornecedor deverá indicar na sua proposta qual a modalidade de garantia
será utilizada para o objeto desta licitação, observando o disposto no § 1º do art.  96,
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.10.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos); e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10.1 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário mensal e anual do item;
5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
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requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de
Ocupações – CBO.
5.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.17.2.2.  empresas brasileiras;
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.17.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.18.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade e serão observados os preços unitários máximos estimados como critério de
aceitabilidade.
6.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.
6.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
6.18.5.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
7.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 4.4 deste edital.
7.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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7.5. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se
que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no
cálculo do valor estimado pela Administração:
7.5.1. Convenção Coletiva de Trabalho  2024/2025 n° RJ001023/2024 -SINDICATO
DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO. 
7.5.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.
7.9.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para ns de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
8.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
8.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.
8.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo número telefônico (61) 2030-
2207, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e
8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.12.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia
para fins de habilitação e classificação.
8.13.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.9.1.
8.14.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/editais-
abertos/editais-2024.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
10.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
10.1.5. fraudar a licitação
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5%
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a 15% do valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.1,
10.1.2 e 10.1.3, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens , e que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item ,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao@mds.gov.br.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
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princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/editais-abertos/editais-2024. 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;
12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
12.11.3. ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral, em 16/07/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 15728592 e
o código CRC 7D01FA08.

0.1.  
Referência: Processo nº 71000.044710/2023-94 SEI nº 15728592
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A', - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70046-900

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
PREGÃO

  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza,
conservação e higienização, de forma continuada com dedicação exclusiva de mão de obra,
contemplando o fornecimento materiais, equipamentos e utensílios necessários à perfeita
execução dos serviços, para atendimento das necessidades da Administração, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
1.2. O objeto será composto conforme quadro resumo abaixo:

QUADRO DEMONSTRATIVO DE MÃO DE OBRA

GRUPO ITEM CATEGORIA
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

ÚNICO

1 Servente Posto 19  R$
4.717,98

 R$
89.641,57

 R$
1.075.698,88

2 Jauzeiro Posto 1  R$
5.350,06

 R$
5.350,06

 R$
64.200,70

3 Encarregado Posto 1  R$
6.756,03

 R$
6.756,03

 R$
81.072,42

4 Operador de
roçadeira Posto 1  R$

5.946,70
 R$

5.946,70
 R$

71.360,38

VALOR TOTAL DE MÃO DE OBRA  R$
107.694,36

 R$
1.292.332,38

5 Uniformes  R$ 680,84  R$ 8.170,13

6 Materiais de Limpeza  R$
20.302,64

 R$
243.631,67

7 Materiais do Início do Contrato  R$
2.186,15

 R$
26.233,76

8 Equipamentos  R$ 35,69  R$ 428,22

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  R$
1.570.796,16

1.3. O quadro abaixo detalha a quantidade de profissional residente mínima, bem
como os códigos e devidas classificações:

 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
CATSER

QTDE
SERVIÇO

QTDE
PROFISSIONAIS

CLASSIFICAÇÃO
BRASILEIRA DE

OCUPAÇÕES - CBO

1

1.1 Servente 24023 1 19 5142-25
1.2 Jauzeiro 24023 1 01 5143-05
1.3 Encarregado 24023 1 01 4101-05
1.4 Operador de roçadeira 24023 1 01 6220-20

2 2.1 Equipamentos (depreciação) - - - -
3 3.1 Materiais de Consumo -  - -

 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a)
assinatura do termo contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei nº 14.133, de 2021.
1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que que objetivam
atender às demandas públicas de forma permanente e contínua, assegurando o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão e do Parque Olímpico. Além disso, diante da necessidade
de constante manutenção e limpeza dos recintos, que leva à disposição permanente dos
trabalhadores, o serviço em questão será contratado com dedicação exclusiva da mão de obra.
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,
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conforme consta das informações básicas do Documento DFD nº 45/2024 (SEI nº 15213143) e
Documento da Contratação 16_2024 PCA 2024 (SEI nº 15213140).
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade
4.1.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços.
4.1.2. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,
quando couber:
4.2. Para os serviços de limpeza e conservação:
4.2.1. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
4.2.2. Utilizar materiais menos agressivos ao meio ambiente;
4.2.3. Produtos concentrados, que utilizam menor quantidade de matéria prima e água
na sua fabricação e acondicionados em embalagens menores;
4.2.4. Sabão em barra e detergentes em pó preferencialmente à base de coco ou
isentos de fósforo e, quando inexistentes no mercado, exigência de comprovação de teor que
respeite o limite máximo de concentração de fósforo, conforme Resolução 359/2005 do
CONAMA;
4.2.5. Dar preferência a produtos com embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão
ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar;
4.2.6. Os produtos deverão ser fabricados com tensoativos biodegradáveis, e,
preferencialmente, com matérias primas de origem vegetal e não poluente, 100%
biodegradáveis;
4.2.7. Esponjas fabricadas com solvente à base d’água;
4.2.8. Produtos que possuam comercialização em refil;
4.2.9. Os produtos deverão ser notificados ou registrados na ANVISA, conforme
determina a legislação (www.anvisa.gov.br/saneantes/legis/index.htm);
4.2.10. A contratada deverá observar a não utilização de produtos que contenham
substâncias agressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução CONAMA Nº
267/2000;
4.2.11. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
4.2.12. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
4.2.13. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;
4.2.14. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;
4.2.15. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022;
4.2.16. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
4.2.17. Destinar de forma ambientalmente adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999;
4.2.18. A contratada deverá evitar em suas atividades dentro do órgão o desperdício e a
geração de resíduos sem reaproveitamento, como excesso de embalagens;
4.2.19. A contratada deverá respeitar a legislação e as Normas Técnicas Brasileiras -
NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.2.20. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e
seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica
autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; e
4.2.21. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.
4.2.22. Se houver necessidade da utilização de agrotóxicos e afins para execução do
serviço, a contratada deverá apresentar, ao fiscal do contrato, o registro do produto no órgão
federal responsável, nos termos da Lei nº 7.802/89 e legislação correlata;
4.2.23. A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas
tampas dos agrotóxicos e afins utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente
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adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010.
4.3. Relativo à Contratada:
4.3.1. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de
segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;
4.3.2. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança
que se fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo
que consta da Instrução Normativa nº 1/2010 - Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Norma
Regulamentadora nº 6 do MTE;
4.3.3. A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
Emprego;
4.3.4.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a
todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com
carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução nº 98/2012 do CSJT;
4.3.5.  Deve constar como obrigação da contratada a manutenção dessas condições, o
que poderá ser verificado constantemente durante toda a vigência do contrato, sob pena de
rescisão contratual.
4.3.6.  Promover ações afirmativas de gênero e étnico-raciais, de acordo com o que
dispõe a Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 3º, no inciso I do art. 5º, e no inciso
XX do art. 7º; o Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013; os arts. 38 e 39 do Estatuto da
Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 e o Programa Pró-Equidade de Gênero
e Raça do MPF.
4.3.7. Deve ser incluída nas obrigações da contratada a exigência de comprovação,
antes da efetivação da contratação, das seguintes condições:
4.3.8. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004;
4.3.9. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do
Código Penal Brasileiro; do Decreto n°º5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das
Convenções da OIT nos 29 e 105.
4.4. Nos termos da Lei nº 12.305, de 2010, do Decreto nº 10.936, de 2022, e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010 e recomendações do Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da AGU, a contratada deverá adotar as seguintes
providências:
4.4.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
4.4.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme parâmetros
do Decreto estadual n° 48.138, de 8/10/2003, do Estado de São Paulo;
4.4.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
4.4.4.  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;
4.4.5.  Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;
4.4.6.  Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora,
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será precedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
4.4.7.  Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.4.8.  Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução do CONAMA vigente.
4.4.9.  Para fins de coleta seletiva ou logística reversa, os consumidores são obrigados a
acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos reutilizáveis e
recicláveis (art. 35 da Lei nº 12.305, de 2010, c/c art. 6º do Decreto nº 7.404, de 2010).
4.5. Requisitos gerais:
4.5.1. Poderão participar da licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
4.5.2. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio uma vez
que há no mercado empresas com potencial capacidade técnica com know how necessários à
execução de diversas atividades envolvidas na contratação.
4.5.3. Não será permitida a participação de cooperativas porque há necessidade de
vínculo empregatício entre a empresa contratada e os trabalhadores alocados nos postos de
trabalho, situação esta incompatível com os princípios e valores do trabalho entre cooperados.
4.5.4. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebração do contrato.
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4.5.5. O regime de execução contratual é o da dedicação exclusiva de mão de obra. Via
de regra, os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas
dependências do órgão. A execução dos serviços segue uma rotina específica estabelecida e
será supervisionada pelo Ministério do Esporte. 
4.6. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade: 
4.6.1. Para que as unidades administrativas do Ministério do Esporte, no Rio de Janeiro
- RJ possam ter as suas necessidades por serviços de limpeza atendidas, a empresa
contratada deverá fornecer mão de obra qualificada e experiente e demais itens nas
especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Preliminar.
4.6.2. A Contratada deverá realizar o serviço objeto deste Termo de Referência de forma
completa, com atendimento de todos os requisitos, sem que haja a descontinuidade nem
necessidade de o Ministério do Esporte realizar quaisquer contratações adicionais.
4.6.3. Os profissionais que comporão o quadro fixo da Contratada deverão ter perfil e
competências compatíveis com as tarefas que lhe serão atribuídas, de modo que garantam o
andamento da prestação dos serviços conforme o cronograma e a metodologia a serem
firmados com a contratada e validados pela fiscalização contratual.
4.6.4. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos
de habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos no Edital e Termo
de Referência, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços.
4.6.4.1. A exigência de habilitação econômico-financeira tem por objetivo aferir a
capacidade e/ou aptidão econômica do licitante frente aos compromissos assumidos com a
execução do objeto contratado.
4.6.4.2. A exigência de habilitação jurídica tem por objetivo verificar se a licitante detém ou
não capacidade jurídica para celebrar contrato administrativo, isto é, se eles podem, do ponto
de vista jurídico participar de negócios jurídicos.
4.6.4.3. A exigência de habilitação técnico operacional tem por objetivo a demonstração
de aptidão, pela empresa proponente, para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicação das instalações,
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação.
4.6.5. A empresa deverá manter, no Rio de Janeiro -RJ, sede, filial ou representação
dotada de infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e
suficientes para a prestação dos serviços contratados, no que se refere à prestação de serviços
no Rio de Janeiro -RJ, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do início do contrato.
4.7. Requisitos para prestação dos serviços: 
4.7.1. Servente - CBO 5142-25
4.7.2. Requisitos de qualificação mínima:
4.7.3. ensino fundamental.
4.7.4. Operador de Roçadeira - CBO 6220-20
4.7.5. Requisitos de qualificação mínima:
4.7.6. Experiência mínima de 06 (seis) meses, comprovada
4.7.7. Jauzeiro - CBO 5143-05
4.7.8. Requisitos de qualificação mínima:
4.7.9. ensino fundamental.
4.7.10. Encarregado de Serviço (a) - CBO 4101-05
4.7.11. Requisitos de qualificação mínima:
4.7.12. ensino médio completo;
4.7.13. experiência e qualificação profissional para orientar, coordenar, acompanhar,
supervisionar e dar ordens ao contingente disponibilizado e resolver quaisquer questões
pertinentes à execução dos serviços, para correção de situações adversas e para o
atendimento imediato das reclamações e solicitações do contratante;
4.7.14. ser residentes/fixos.
4.8. Subcontratação
4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.9. Garantia da Contratação
4.9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.
4.9.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês,
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes
da assinatura do contrato.
4.9.3. Em caso da modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
4.9.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.9.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.
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4.10. Vistoria
4.10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h horas às 17h horas.  
4.10.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia. 
4.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.11. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
4.12. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser
entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.
4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
4.14. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
4.14.1. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de execução
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.0.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
5.1.1.0.2. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia subsequente à assinatura
do termo de contrato.
5.1.1.0.3. A inserção formal da Contratada se dará por meio de reunião entre o (s)
representante(s) da Contratada e da Contratante, 05 (cinco) dias antes da assinatura do termo
de contrato. O representante da Contratante será o responsável por marcar a reunião.
5.1.1.0.4. As reuniões presenciais, quando necessárias, serão realizadas nas dependências
da Contratante.
5.1.2. Local e horário da prestação dos serviços
5.1.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo, podendo ser prestados em
localidades diversas em caso de instalação em outras unidades:

Locais de Prestação de Serviço Endereço
Parque Olímpico da Barra (Arena Carioca 1 e

Centro Olímpico de Tênis)
Av. Embaixador Abelardo Bueno, 3401 - Barra

da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, 22775-040

5.1.2.2. Os serviços devem ser executados de segunda a sexta-feira, no horário
compreendido entre 07h00 às 22h00, exceto em eventualidades em que seja necessária a
presença de empregado da futura contratada em finais de semana, feriado ou horário distinto.
Nesse caso, as horas excedentes serão compensadas na forma em que for permitida pela
Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo.
5.1.2.3. Dessa forma, a área competente realizará quando do início da execução dos
serviços a indicação dos horários que deverão ser cobertos de acordo com as necessidades;
ou seja, a fiscalização indicará o período em que os serviços serão disponibilizados, apontando
o início e finalização, sendo que o posto será ocupado pelas 44h semanais, respeitando os
intervalos para repouso e alimentação indicados na Convenção Coletiva de trabalho da
categoria.
5.1.2.4. Repita-se, os profissionais alocados para cada posto não excederão a carga
horária de 44 horas semanais.
5.1.2.5. Não há previsão de horas extras para quaisquer ocupantes dos postos de
serviços. Poderá haver flexibilização do horário de determinados postos de trabalho mediante
compensação de horário, excepcionalmente, conforme preceitua a alínea d.1.3, do item 2.6, do
anexo V, da Instrução Normativa nº. 05/2017.
5.1.2.6. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou
imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da
prestação de serviços para atendimento da nova situação.
5.1.2.7. A empresa deverá substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, em caso de
eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante,
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato, a partir da
comunicação pela fiscalização da referida ausência;
5.1.3. Rotinas a serem Cumpridas
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5.1.3.1. Da área interna, diariamente:
I - Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos,
prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais
móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
II - Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes;
III - Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o
pó;
IV - Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;
V - Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com
saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia;
VI - Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
VII - Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de
mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;
VIII - Varrer os pisos de cimento;
IX - Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas
e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia;
X - Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários,
quando necessário;
XI - Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;
XII - Limpar os elevadores com produtos adequados;
XIII - Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos
refeitórios antes e após as refeições;
XIV - Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos
de cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;
XV - Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem,
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6 de 3 de novembro de 1995;
XVI - Limpar os corrimãos;
XVII - Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela
Administração;
XVIII - Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diária.
XIX - Regar plantas nas áreas internas;
XX - Recolocar, rigorosamente em seus devidos lugares todos os
equipamentos e/ou materiais removidos após quaisquer trabalhos de limpeza;

5.1.3.2. Da área interna, semanalmente:
I - Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
II - Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de
fórmica, de divisórias, de madeira, blindex e vidros em divisórias face interna e
externa;
III - Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo
ou verniz sintético;
IV - Limpar móveis de revestimento de resina sintética;
V -  Limpar persianas, cortinas, grades e pedestais com equipamento
próprio;
VI - Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar
flanela nos móveis encerados;
VII - Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em
assentos e poltronas;
VIII - Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc.;
IX - Limpar com pano úmido as plantas ornamentais, naturais, artificiais e
polir com líquido próprio os respectivos vasos;
X - Limpar as garagens dos edifícios;
XI - Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
marmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar;
XII - Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
XIII - Limpar pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as
lâmpadas;
XIV - Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
XV - Vasculhar com espanador paredes e tetos;
XVI - Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
XVII - Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por
semana;
XVIII - Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

5.1.3.3. Da área interna, mensalmente:
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I - Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
II - Limpar forros, paredes e rodapés
III - Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
IV - Limpar persianas com produtos adequados;
V - Remover manchas de paredes, portas e divisórias face interna/externa
e vidros em divisórias face interna/externa;
VI - Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos,
janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);
VII - Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados
durante o mês.

5.1.3.4. Da área interna, trimestralmente:
I - Limpeza e higienização dos Estofados:
a) Arena carioca 01: 25 sofás de 01 lugar e 01 sofá de 03 lugares

5.1.3.5. Da área interna, anualmente:
I - Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato;
II - Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;
III - Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d’água dos prédios,
remover a lama depositada e desinfetá-las.

5.1.3.6. Da área interna, quando solicitado:
I - Sempre que for informado, de manchas de resíduos no carpete e pisos
frios, por residentes lotados no edifício, providenciar imediatamente a
eliminação delas, usando os produtos adequados;
II - Limpar quadros, esculturas e outros objetos de adorno presentes nas
exposições/eventos realizados;
III - limpar auditórios, hall e espaços de eventos;

5.1.3.7. Da área externa, diariamente:
I - Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
II - Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;
III - Varrer as áreas pavimentadas;
IV - Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos
de cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;
V - Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem,
quando couber, nos termos da IN MARE nº 6 de 3 de novembro de 1995;
VI - Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diária.

5.1.3.8. Da área externa, semanalmente:
I - Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc.)
II - Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;
III - Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
IV - Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

5.1.3.9. Da área externa, quinzenalmente:
I - Esquadrias, limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes
produtos antiembaçantes;
II - Proceder a capina e a roçada, retirar de toda área externa, plantas
desnecessárias, cortar grama e podar árvores que estejam impedindo a
passagem de pessoas.

5.1.3.10. Da área externa, mensalmente:
I - Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/ao estacionamento;

5.1.3.11. Da área externa, semestralmente:
I - Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as
normas de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos antiembaçantes.
II - Lavar as 12 (doze) caixas d’água dos prédios, remover a lama e lodo
depositados e desinfectá-las;
III - Especificações das Caixas d' água: 
a) Arena Carioca 01:
02 (dois) Castelos d'água de 300.000 litros cada;
01 (uma) Caixa d'água potável de 82.500 litros;
01 (uma) Caixa d'água potável de 82.000 litros;
01 (uma) Caixa d'água potável de 8.000 litros;
01 (uma) Caixa d'água potável de 4.500 litros;
01 (uma) Caixa d'água de reuso de 82.500 litros;
01 (uma) Caixa d'água de reuso de 82.000 litros;
01 (uma) Caixa d'água de reuso de 8.000 litros; e
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01 (uma) Caixa d'água de reuso de 4.500 litros.
b) Centro Olímpico de Tênis:
02 (dois) Castelos d'água de 300.000 litros cada.
IV - Limpeza dos telhados, calhas, retirando detritos de animais, folhas e
outros acumulados, desobstruindo se necessário as canalizações de águas
pluviais e telhados;
V - Fazer o tratamento dos pisos com todos os produtos necessários para
remoção, limpeza, impermeabilização e enceramento, observando a utilização
de produtos de alta qualidade, performance e não derrapante;
VI - Limpar, engraxar e/ou lubrificar portas, basculantes, caixilhos e janelas
em alumínio tipo veneziana, utilizando produtos e equipamentos adequados;
VII - Limpar as paredes externas laterais revestidas de cerâmica marquise,
mármore e outros, utilizando necessariamente, os dispositivos de segurança;
VIII - Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias.

5.1.3.12. Da área externa, trimestralmente:
I - Remover a cera dos pisos com removedor apropriado, aplicar
impermeabilizante acrílico plastificante, selador e cera antiderrapante, sendo
todos produtos de alta qualidade e performance;
II - Limpar as esquadrias de alumínio adonisado e as que aceitem este
tratamento;
III - Lustrar, com polidor de metais próprio, todas as superfícies metálicas,
inclusive letreiros e placas existentes internamente e externamente;
IV - Aplicar cal nos meio fios dos estacionamentos;
V - Limpar as paredes externas laterais revestidas de cerâmica marquise,
utilizando, necessariamente, os dispositivos de segurança.

5.1.3.13. Da área externa, quando solicitado:
I - Sempre que for informado, de manchas de resíduos no carpete e pisos
frios, por residentes lotados no edifício, providenciar imediatamente a
eliminação delas, usando os produtos adequados;
II - Executar outros serviços julgados necessários.
III - Os horários de execução dos serviços serão definidos entre a
fiscalização e a empresa, respeitando os horários de expediente e carga
horária semanal dos colaboradores;

5.2. Dos deveres e disciplinas
5.2.1. Os empregados devem:

I - ser assíduo, observando pontualmente os horários de entrada e saída,
não sendo permitida a permanência não autorizada a mais no serviço;
II - apresentar-se sempre bem asseado, barba feita, cabelos presos e
uniformes limpos e passados;
III - portar crachá durante toda a permanência nas dependências do
Contratante;
IV - utilizar uniforme durante toda a permanência nas dependências do
Contratante, de acordo com exigência do edital;
V - zelar pelo uniforme;
VI - tratar os usuários dos serviços com gentileza e urbanidade, observando
os procedimentos mínimos da profissão, comportando-se sempre com
profissionalismo e sem demonstração de preferências entre as pessoas
atendidas;
VII - comportar-se de maneira idônea, respeitável;
VIII - manter sigilo de todas as informações qualificadas, que obtiverem em
razão do emprego que ocupam;
IX - passar todas as orientações recebidas e em vigor para a quem estiver
assumindo o posto, bem como eventuais problemas, quando da rendição de
empregado, no mesmo posto de trabalho;
X - não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou
servidores, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade
exercida no posto.

5.3. Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas e na forma do ANEXO III-A.
5.5. A estimativa mínima do material a ser utilizado foi construída considerando o
histórico de consumo do órgão nos últimos contratos, inclusive o atual, a experiência da gestão
e o contexto institucional da administração pública neste momento. 
5.6. Os materiais de uso contínuo mensal estão discriminados na Planilha de Custo
 (SEI nº 15621363).
5.7.  Os equipamentos e utensílios de uso excepcional (não serão adquiridos
mensalmente), deverão ser fornecidos imediatamente no início da execução do contrato
e repostos durante a prestação dos serviços, para que sempre estejam disponíveis, conforme a
quantidade prevista na Planilha de Custo  (SEI nº 15621363).

Termo de Referência: Pregão - Lei nº 14.133/21 MESP/SE/CGGA/COLIC 15673304         SEI 71000.044710/2023-94 / pg. 18



5.8. A Empresa utilizará, sempre, materiais com qualidade certificada, dentro do prazo
de validade dos mesmos, devidamente licenciados pelos órgãos regulamentadores
competentes, e aprovados pelo Ministério do Esporte.
5.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quando houver a necessidade de substituição dos insumos citados acima durante todo o
período de execução contratual.
5.10. O Ministério do Esporte exigirá a imediata substituição do produto que não for
aprovado, após teste de avaliação.
5.11. Para todo material, a empresa somente poderá ofertar duas marcas, devendo ser
reconhecidas pelos órgãos de fiscalização e controle.
5.12. A empresa deverá fornecer os materiais/produtos necessários conforme Planilha
de Custo  (SEI nº 15621363) mensalmente, devido a variações de consumo, para a perfeita
execução dos serviços, entregues de uma só vez, em local a ser definido, no 1° (primeiro) dia
útil de cada mês, sendo recebidos e conferidos por servidor designado pelo Ministério.
5.13. Na entrega de materiais, a Contratada deverá apresentar relação detalhada com
sua descrição, quantidades, unidades de medida, valores unitários e totais, inclusive daqueles
para reposição do estoque no decorrer do contrato.
5.14. Os materiais serão vistoriados e conferidos (quantidade e qualidade), na entrega
ou a qualquer momento, para aprovação do Fiscal do contrato.
5.15. Os materiais de higiene pessoal (papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido e
protetor de assento sanitário) deverão ser faturados separadamente, sendo pago apenas aquilo
que for efetivamente utilizado. 
5.16. Todos os equipamentos e utensílios deverão ser novos de primeiro uso e de  boa
qualidade, bem como mantê-los em boas condições.
5.17. É vedada a retirada de quaisquer equipamentos citados acima salvo por motivo
de manutenção, ou de substituição por similar ou de melhor tecnologia, cabendo prévia
autorização do Ministério. 
5.18. O valor referente a depreciação de equipamentos corresponde à depreciação
mensal e é calculado da seguinte forma: Depreciação Mensal = (Valor do Equipamento Novo
(VEN) - Valor Residual (VR)) / Vida útil (VU)/12.
5.19. Para o cálculo da Depreciação dos equipamentos, adotou-se vida útil de 10 anos
e valor residual de 10%, com base na metodologia do MANUAL SIAFI - MSF, tabela de vida útil
e valor residual para cada conta contábil, CONTA 12311.01.25 - MAQUINAS, UTENSÍLIOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS  - Vida Útil (anos): 10 - Valor Residual: 10%.
5.20. Quando não for possível o conserto dos equipamentos, os mesmos deverão ser
substituídos em até 4 (quatro) horas a contar da solicitação feita pelo órgão.
5.21. É necessário dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a
evitar danos à rede elétrica, sob pena de responsabilidade.
5.22. A Contratada deverá substituir, imediatamente, sem que lhe caiba o direito de
reclamação ou indenização, os equipamentos que apresentarem rendimento insatisfatório e
baixa qualidade nos serviços executados, em até 24 (vinte quatro) horas a contar da solicitação
feita pelo Ministério do Esporte.
5.23. Deve haver pelo menos um equipamento de controle de jornada em cada prédio
ocupado pela CONTRATANTE, independentemente da quantidade de postos. O quantitativo
total é de 03 (três) equipamentos de controle de jornada.
5.24. Do mesmo modo, deverão ser disponibilizados, crachás de identificação (cartão,
porta cartão de plástico rígido e cordão).
5.25. Os serviços de limpeza e conservação serão realizados com máquinas,
equipamentos e insumos fornecidos pela Contratada.
5.26. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.27. A terceirização dos serviços de mão-de-obra é voltada tanto para a redução de
custos quanto para o aumento da eficiência operacional da Administração Pública. Esse
instituto possibilita a redução de estruturas administrativas e permite a especialização na
prestação de determinados serviços acessórios e complementares.
5.28. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dois
normativos legais compõem a base jurídica da terceirização de tais serviços: o Decreto nº
9.507/2018 e a Instrução Normativa nº 05/2017. Assim, a demanda do órgão tem como base as
seguintes características:
5.29. A relação dos materiais e equipamentos deverá ser utilizada apenas como
parâmetro para composição de custo da empresa, uma vez que, consoante forem verificadas
as execuções das atividades contratadas, esse quantitativo poderá oscilar para um quantitativo
superior ou inferior aquele previsto, competindo à fiscalização designada pela Contratante
verificar e validar o quantitativo dos equipamentos, não sendo isento obrigação da contratada
acrescentar o quantitativo de equipamentos sempre que constatada tal necessidade pela
contratante para que haja a plena execução dos serviços.
5.30.  A disponibilização de equipamentos em quantidade superior à prevista não
ensejará no acréscimo dos valores de desembolso mensal pela Contratante.
5.31.  A empresa prestadora dos serviços deverá arcar com as despesas de materiais
de limpeza e conservação, em estimativa de consumo, cuja quantidade será fornecida conforme
as localidades especificadas neste Termo de Referência, podendo oscilar para mais ou para
menos, caso em que não isenta a contratada de dispor dos materiais necessários à execução
dos serviços. 
5.32. Para isonomia da apresentação e do julgamento das propostas e lances, todos os
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participantes deverão cotar preços com base na Convenção Coletiva da Categoria em vigor.
5.33. Deverá ser apresentada planilha de custos e formação de preços para cada tipo
de posto/cargo.
5.34. A contratante deverá utilizar os modelos de planilhas de custos e formação de
preços, contidas no Anexo III, deste Termo de Referência, para fins de apresentação de suas
propostas.
5.35. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
5.36. A produtividade e área são as descritas abaixo:

Estimativa de produtividade 

TIPO DESCRIÇÃO

ÁREA
TOTAL

(M²)
CARIOCA

1

ÁREA
TOTAL
(M²)      
TÊNIS

PERIODICIDADE

FAIXA
REFERENCIAL

DE
PRODUTIVIDADE

(m²)

ESTIMATIVA
MÍNIMA DE

SERVENTES

Área
Interna -
Servente

Piso Acarpetados 100,00  Diária 800 a 1.200 0,08
Piso frios 14.039,78 1.685,99 Diária  800 a 1.200 13,10
Piso frios 1.423,85  10.318,58 semanal 800 a 1.200 1,17
Piso frios 717,80  Quinzenal 800 a 1.200 0,05
Piso frios     530,22 3.097,23 Mensal 800 a 1.200 0,14
Banheiros 231,79 1.119,58 Diária 200 a 300 4,50
Banheiros 61,96  semanal 200 a 300 0,04
Banheiros 256,3 624,26 Quinzenal 200 a 300 0,27
Banheiros 781,84  Mensal 200 a 300 0,24

Área
Externa -
Servente

Pisos pavimentados
adjacentes/contíguos

às edificações
6.627,64 39.591,07 Quinzenal 1.800 a 2.700 1,56

Esquadrias
(m²) -

Servente

face interna sem
exposição a

situação de risco
544,42 544,42 Quinzenal 300 a 380 0,26

 ESTIMATIVA DE EQUIPE MÍNIMA DE SERVENTES  22,02
Esquadrias

(m²) -
Jauzeiro

face externa com
exposição a

situação de risco
544,42 544,42 Quinzenal 130 a 160 0,62

5.37. A frequência de limpeza foi embasada no Caderno de Logística -Prestação de
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, não sendo exaustiva.
5.38. Uniformes
5.39. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
5.40. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, formando 1
(um) conjunto de uniforme:

I. Encarregado de Serviço (a)
3 calças, na cor preta;
3 camisas, manga curta, em cor clara (branca ou azul);
3 cintos em couro, de boa qualidade, na cor preta;
3 pares de meia, na cor preta;
3 pares de sapato em couro, na cor preta.
II. Serventes:
3 calças; 
3  camisetas de mangas curtas;
3 pares de meias;
3 pares de sapato ou tênis;
3 pares de botas de borracha.
III. Jauzeiro 
1 calça; 
1  camiseta de manga curta;
1 par de meia;
1 par de sapato ou tênis;
1 par de botas de borracha.

5.41. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade,
seguindo os seguintes parâmetros mínimos e conforme Planilha de Custo  (SEI nº 15621363):

Uniformes - Especificação e cotação
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Encarregado de Serviço (a)

Item Especificação Unidade Quantidade
Anual

Calça
Modelo social sem bolso, calça de
brim, armação em sarja 3/1, 100%
algodão, com pós postiço, preta.

 peça 03

Blusa

Blusa manga curta confeccionada
em tecido misto, fio tinto listrado,
50% poliéster e 50% algodão em
gramatura 116 GR/M2 linha
profissional, um bolso na frente
parte superior do lado esquerdo
com logotipo da empresa bordado,
cor clara (branca ou azul).

peça 03

Cinto Em couro, na cor preta. peça 03
Meia De algodão, na cor preta par 03

Sapato Em couro, na cor preta par 03
SUBTOTAL (I)

SERVENTE

Camiseta
100% poliamida, manga curta, gola
careca, logomarca da empresa,
barra costura com duas agulhas. 

peça 03

Calça Calça comprida com elástico e
cordão, em gabardine, sem bolsos. peça 03

Meia Em algodão, na cor preta.  par 03

Sapato/tênis
Em couro, solado baixo, com
palmilha antibacteriana, na cor
preta.

par 03

Bota
De PVC e material nitrílico
espelhada, revestida internamente
com malha de poliéster 100%.

par 03

SUBTOTAL (II)
JAUZEIRO

Camiseta
100% poliamida, manga curta, gola
careca, logomarca da empresa,
barra costura com duas agulhas. 

peça 01

Calça Calça comprida com elástico e
cordão, em gabardine, sem bolsos. peça 01

Meia Em algodão, na cor preta. par 01

Bota
De PVC e material nitrílico
espelhada, revestida internamente
com malha de poliéster 100%.

par 01

Capa de Chuva

Capa de segurança com capuz,
confeccionada em tela de poliéster
revestida de PVC em uma das
faces, fechamento frontal por meio
de quatro botões plásticos de
pressão e costuras por meio de
solda eletrônica.

peça 01

SUBTOTAL (III)
ROÇADOR

Camiseta
100% poliamida, manga curta, gola
careca, logomarca da empresa,
barra costura com duas agulhas.

Peça 1

Calça comprida com elástico e cordão,
em gabardine, sem bolsos. Peça 1

Meia Em algodão, na cor preta. Par 1

Bota
De PVC e material nitrílico
espelhada, revestida internamente
com malha de poliéster 100%.

Par 1

Boné
Aba de Polienetano, regulador
abertura de Velcro, modelo touca
arábe com proteção pescoço e
ombro,sob medida

Peça 1

Protetor Auricular
tipo de concha: plugue, material:
silicone, material haste: plástico
flexível, Tamanho: único

Par 6

Avental
Rasta para proteção contra agentes
cortantes ou escoriantes para uso
de soldagem e semelhantes

Peça 1

Luva Segurança

material:Algodão e poliester,
aplicação: Segurança a proteção
individual, caracteristicas
individuais: tricotada, sem costura,
4 fios, modelo: ambidestra e palma
antiderrapente

Par 4
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Protetor facial

material: policabornato, cor:
transparente, caracteristicas
adicionais: Tipo viseira, com visor
articulável, tipo de fixação: Carneria
regulavél

Peça 4

Bota de segurança
material: borracha vulcanizada, cor:
preta, tipo cano: médio,
caracteristicas: biqueira de aço,
solado em borracha antiderrapente

Par 1

SUBTOTAL (IV)
TOTAL (I+II+III+IV)

5.42. É vedado à empresa contratada utilizar modelos de uniformes que causem
constrangimento aos empregados.
5.43. Deve a contratada fornecer 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início
da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada
06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após
comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de
apresentação;
5.44. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
5.45. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela
fiscalização do contrato.
5.46. Todos os empregados da empresa Contratada deverão usar, nas dependências
da Contratante, durante a prestação dos serviços, conjunto completo de uniforme, o qual será
fornecido pela Contratada, cuja especificação/modelo dependerá de prévia aprovação do
Ministério do Esporte.
5.47. A CONTRATADA também deverá substituir os uniformes que apresentarem
defeitos ou desgastes, independente do prazo estabelecido no item 5.21, sem qualquer custo
adicional para a CONTRATANTE ou mesmo para os empregados.
5.48. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais
deverão ser repassados aos seus empregados.
5.49. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade,
compatível com o clima do Rio de Janeiro -RJ, duráveis e que não desbotem facilmente.
5.50. Os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma visível.
5.51. Caso exista algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica,
não possa calçar sapato (fechado) o mesmo deverá ser substituído por sandália em couro
maleável puro, na cor preta, com salto tipo “Anabela”.
5.52. Todos os sapatos ou as sandálias deverão ser em couro maleável e boa
qualidade, não sintético.
5.53. Não será admitido o uso de uniformes rasgados, manchados, furados, encardidos
etc., sem as condições mínimas de apresentação.
5.54. Os empregados deverão portar, continuamente e em local visível, crachá, com
fotografia, fornecido pela Contratada, não sendo admitida a permanência, nos postos de
serviço, de funcionários sem a respectiva identificação pessoal.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6.  Preposto
6.7.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.
6.8.  A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período da execução do contrato.
6.9.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.
6.10.  As solicitações de substituição de funcionários considerados inadequados à
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 As solicitações de substituição de funcionários considerados inadequados à
execução dos serviços serão encaminhadas à Contratada exclusivamente pela fiscalização do
contrato, sempre que esta for comunicada pelas unidades demandantes acerca da
necessidade desse procedimento.
6.11.  As solicitações de substituição de funcionários considerados inadequados à
execução dos serviços, a ser encaminhada para o Fiscal do Contrato pelas unidades
demandantes deverão ser devidamente justificadas.
6.12.  A Contratada deverá providenciar o preenchimento de cargos vagos
imediatamente.
6.13.  A Contratada deverá disponibilizar a documentação dos profissionais
selecionados, no momento da apresentação dos trabalhadores ao Ministério.
6.14.  Rotinas de Fiscalização
6.15.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.16.  Fiscalização Técnica
6.16.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.16.2.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.16.3.   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.16.4.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);
6.16.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.16.6.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.16.7.  A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos.
6.16.8.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
6.16.9.  O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.16.10.  O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação
realizada.
6.16.11.  A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
6.16.12.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.16.13.  É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços por ela realizada.
6.16.14.   O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
6.16.15.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)
6.16.16.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)
6.16.17.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
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6.16.18.   As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.16.19.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
6.17.  Fiscalização Administrativa
6.17.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17.2.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.17.3.   A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.
6.17.4.  Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações:

6.17.4.1.  No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):

6.17.4.1.1.  no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá
apresentar a seguinte documentação;
6.17.4.1.2.  relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso;
6.17.4.1.3.  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada;
6.17.4.1.4.  exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços.

6.17.4.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

6.17.4.2.1.  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND);
6.17.4.2.2.  certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
6.17.4.2.3.  Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
6.17.4.2.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.17.4.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes
documentos:

6.17.4.3.1.  extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério
da Administração contratante;
6.17.4.3.2.  cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;
6.17.4.3.3.  cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;
6.17.4.3.4.  comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado; e
6.17.4.3.5.  comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.17.4.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção
ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:

6.17.4.4.1.  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
6.17.4.4.2.  guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;
6.17.4.4.3.  extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado;
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6.17.4.4.4.  exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
6.17.5.  Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados no item 6.17.4.1 acima deverão ser apresentados.
6.17.6.   A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.17.4.4
acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais
30 (trinta) dias, justificadamente.
6.17.7.   A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B
da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.
6.17.8.  O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.
6.17.9.  Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o
presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação,
declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
6.17.10.  Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.
6.17.11.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de
Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.
6.17.12.  Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações
sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
6.17.13.   Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
6.17.14.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.17.15.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
das demais sanções.
6.17.16.  A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
6.17.17.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o
fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.17.18.  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
6.17.19.  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
6.17.20.  Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da Contratada.
6.17.21.  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias
e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.
6.17.22.  A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.17.23.  A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
6.17.24.  A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item
10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se
admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.17.25.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
6.18. Gestor do Contrato
6.18.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.18.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.18.3.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.18.4.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VIII).
6.18.5.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.18.6.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VI).
6.18.7.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I, para aferição da qualidade da prestação dos
serviços.
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.2.1.  não produzir os resultados acordados,
7.2.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
7.2.3.  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3.  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.
7.4.  A Contratada obriga-se a aceitar o Instrumento de Medição de Resultado,
conforme modelo disponibilizado neste Termo de Referência (ANEXO I), concordando com as
definições dos indicadores e descontos previstos;
7.5.  O descumprimento reiterado do Instrumento de Medição de Resultado poderá,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das
demais penalidades. 
7.6. Do Recebimento
7.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X
e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.
7.6.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.6.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.6.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.6.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.
7.6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.6.6.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.6.6.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.6.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.6.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.6.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.6.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.6.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
7.6.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.6.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
7.6.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
7.7. Liquidação
7.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.7.3.1. o prazo de validade;
7.7.3.2. a data da emissão;
7.7.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.7.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.7.3.5. o valor a pagar; e
7.7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
7.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
7.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.
7.8. Prazo de Pagamento
7.8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.8.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.9. Forma de Pagamento
7.9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.9.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.9.11. As notas fiscais devem ser apresentadas pela empresa via Protocolo Digital, do
Ministério do Esporte.
7.10. Cessão de crédito 
7.10.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
7.10.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.
7.10.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.10.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.
7.10.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).
7.10.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.
7.11. Conta-depósito vinculada
7.12. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.
7.13.  futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
7.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
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pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais
e FGTS decorrentes.
7.15. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato,
bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador
dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-
B da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.16. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização
do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento
das respectivas obrigações:

7.16.1. 13º (décimo terceiro) salário;
7.16.2. Férias e um terço constitucional de férias;
7.16.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;
e
7.16.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
7.16.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles
indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.17. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança
pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor
desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a
revisão do Termo de Cooperação Técnica.
7.18. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência
que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
7.19. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de
situações ocorridas durante a vigência do contrato.
7.20. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
7.21. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos
trabalhadores favorecidos.
7.22. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para
a quitação das obrigações trabalhistas.
7.23. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado
à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2. Regime de Execução
8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
8.3.  Exigências de habilitação
8.3.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.3.2.  Habilitação jurídica
8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 
8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.3.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
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alterações ou da consolidação respectiva.
8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 
8.5. Qualificação econômico-financeira
8.5.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;
8.5.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
 Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.5.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.5.5. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante)
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado da contratação;
8.5.6. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
8.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
8.5.8. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.5.9. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo IV deste Termo de Referência de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os
seguintes requisitos:
8.5.10. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE), relativa ao último exercício social; e
8.5.11. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
8.5.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).​
8.5.13. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.
8.5.14. Qualificação Técnico-Operacional
8.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.
8.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.7.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não
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havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
8.7.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;
8.7.2.1. A s qualificações exigidas pela Administração Pública justificam-se, pois são
essenciais para que o licitante possa demonstrar de forma inequívoca que possui as condições
necessárias para cumprir o acordo a ser firmado com a Administração. É através dessa
aprovação que se verificam as condições dos licitantes para executarem as atividades
pertinentes ao futuro contrato. Por fim, há de se registrar que a parcela de maior relevância
desta contratação é o próprio serviço.
8.7.2.2. Além disso, implica na constatação de que a empresa, como unidade jurídica e
econômica, participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a
contratação almejada pela Administração Pública. Pois, somente é possível demandar do
licitante aquilo que é verdadeiramente suficiente e necessário para executar o objeto do
contrato em questão.
8.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.
8.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.
8.11. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
8.12. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local
(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.
8.13. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.
8.14. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos
do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.  O valor estimativo ANUAL para a despesa é de  R$ 1.570.796,16 (um milhão,
quinhentos e setenta mil, setecentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos),
conforme item 1 - DO OBJETO. 
9.2. A pesquisa de referência do certame, será realizada posteriormente por
unidade competente da SAA.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
10.2.1. Gestão/Unidade: 550026
10.2.2. Fonte: 0118033904
10.2.3. Programa de Trabalho: 278115026218f0001
10.2.4. Elemento de Despesa:  339037 02
10.2.5. PI: M218F4LO004
11. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS:
11.1. ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR; 
11.2. ANEXO II - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA;
11.3. ANEXO II-A MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA/VISITA
TÉCNICA;
11.4. ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS;
11.5. ANEXO III-A PRODUTOS/MATERIAIS DE CONSUMO/EQUIPAMENTOS;
11.6. ANEXO III-B - UNIFORMES;
11.7. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS; e
11.8. ANEXO V - ESTUDO PRELIMINAR - SEI nº (SEI 15519720).

 
Brasília, na data de sua assinatura eletrônica.

Não há necessidade de classificação do presente Termo de Referência, nos
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
 

ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Integrante  do setor requisitante

(assinatura eletrônica)
Integrante  do setor

requisitante
Integrante  do setor

requisitante Integrante do setor de planejamento
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João Célio Ribeiro dos Santos
Coordenador de Administração e

Logística 
Matrícula SIAPE: 55182

(assinatura eletrônica)
George Sousa de Queiroz
Coordenador de Licitações e

Contratos
Matrícula SIAPE: 1159724

(assinatura eletrônica)
Romulo Rodrigues Flores

Alves
Chefe de Divisão

Matrícula SIAPE: 1911180

da contratação
(assinatura eletrônica)

Cristiano de Araújo Silva
Matrícula SIAPE: 1686057

 

De acordo.
APROVO o presente Termo de Referência nos termos do VII, art. 72, da Lei

14.133/2021 e do inciso I, art. 3º, da Portaria, do Ministério do Esporte nº 5, de 30 de março de
2023 e o Estudo Técnico Preliminar que o originou, SEI nº 15081556, bem como AUTORIZO a
presente contratação. 

 
( Assinatura Eletrônica)

DIEGO GALDINO DE ARAUJO
Secretário Executivo

 

 

ANEXO I - Instrumento de Medição de Resultado
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Observações:
A aplicação do IMR não impede que seja aberto procedimento administrativo para

análise e possível aplicação de sanção administrativa à empresa contratada, em conformidade
com o disposto no Termo de Referência

Demais situações não previstas neste acordo poderão ser pactuadas ou dirimidas
junto a Fiscalização do contrato.

 
ANEXO II  - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA
Processo: 71000.044710/2023-94
Pregão Eletrônico nº XX/2023.
Dia ______/_______/2024 às _____:_____ horas
 
Atesto, para os fins de participação da empresa                                                , CNPJ: 

                           , na Concorrência nº XX/2024, que eu,                                         como representante
do Ministério do Esporte - no Parque Olímpico da Barra - RJ, acompanhei a vistoria do Sr.(a)         
                         representante da empresa licitante, que procedeu a vistoria nas dependências
do POB/RJ, Barra da Tijuca -RJ, tomando conhecimento das peculiaridades necessárias para
cumprimento das obrigações, não sendo admitido, em hipótese alguma, alegações de
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas, decorrentes da licitação.

   

____________________________________________                     
_____________________________

         Representante do Ministério do Esporte                                       Representante da Empresa
 

Rio de Janeiro,      /    /2024.

 

 

ANEXO II-A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA/VISITA TÉCNICA
Processo: 71000.044710/2023-94
Pregão Eletrônico nº XX/2024.
Dia ______/_______/2024 às _____:_____ horas
 
         
(Emitir em papel timbrado da empresa)
 
Nome:                                                          responsável legal da empresa:,
CNPJ nº
Endereço: 
Fone:                                                  E-mail:  
 
Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação
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dos serviços constantes do objeto do Edital nº XXXX/2024, e o quadro técnico da empresa tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações
de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial,
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente
processo licitatório, em nome da empresa que represento.

 
Rio de Janeiro,           de                      de 2024.

____________________________________
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

 
Carteira de Identidade:                                   Órgão Expedidor: 

 
 

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
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ANEXO III-A - Produtos/Materiais de Consumo/Equipamentos

Conforme Planilha de Custo  (SEI nº 15621363)
 

ANEXO III-B - UNIFORMES - Conforme Planilha de Custo  (SEI nº 15621363)
 
 

Anexo IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA

 

Declaro que a empresa
__________________________________________________, inscrita            no CNPJ   (MF)  
no____________________, inscrição         estadual no________________________,
estabelecida    em ___________________________________, possui os seguintes contratos
firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

Nome do Órgão/Empresa/Endereço Vigência do Contrato  Valor total do
Contrato 

__________________________              ________________                
 _________________________                ________________                
 
Valor total dos Contratos R$_______________.
 
Além disso, declaro que, da relação de compromissos assumidos, 1/12 (um doze

avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao
Patrimônio Líquido do licitante.

 
 
  
Local e data 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
ANEXO V - DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR

 
A empresa_________________________________________ inscrita no CNPJ

sob o nº _______________________________________________________ representada
pelo(a) Sr(a)_______________________________________________________ declara de
que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição
Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/21, atestando que não possui
em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Documento assinado eletronicamente por George Sousa de Queiroz, Coordenador(a),
em 10/07/2024, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por João Célio Ribeiro dos Santos,
Coordenador(a), em 10/07/2024, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Diego Galdino de Araújo, Secretário(a) -
Executivo(a), em 10/07/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Araújo Silva, Integrante
Administrativo, em 12/07/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 15673304 e
o código CRC 08E6040E.

Referência:  Processo nº 71000.044710/2023-94 SEI nº 15673304
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Processo N° 71000.044710/2023-94
Interessado: Coordenação de Administração e Logística.
Portaria de Designação da Equipe: Portaria 751 (SEI nº 14706385)
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente estudo preliminar visa analisar as possibilidades e a viabilidade da
contratação do serviço de limpeza, conservação , higienização para o Parque Olímpico da
Barra - RJ, bem como levantar os elementos essenciais que servirão de base para compor o
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. O
presente estudo visa, ainda, redimensionar a nova metragem do Parque Olímpico da Barra, haja
vista a publicação do Termo de Rescisão Parcial que teve por objeto restituir ao Município do
Rio de Janeiro a plena posse e gestão do equipamento denominado ARENA CARIOCA 2,
conforme Termo de Rescisão (SEI nº 15048351).
1.2. O Estudo foi autorizado pelo Documento de Formalização da Demanda (SEI nº
14029945), que constituiu Equipe de Planejamento da Contratação.
1.3. Dessa forma, a contratação do serviço de limpeza, conservação
e higienização fundamenta-se primeiramente pela necessidade de se garantir a conservação
das instalações do Legado Olímpico sob a responsabilidade do Governo Federal, por meio do
Ministério do Esporte, mantendo as áreas da Arena Carioca 1, bem como do Centro Olímpico
de Tênis sempre limpas e adequadas ao uso do público interno e população em geral e,
também, em virtude de serviço se enquadrar nos termos do Decreto nº 9.507/2018, que dispõe
sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.
1.4. O serviço é atualmente prestado pela empresa Fênix Evolution LTDA., por meio
do Contrato Administrativo nº 32/2022.
1.5. Logo, a interrupção do serviço poderá comprometer a saúde das pessoas e a
higienização das instalações físicas do Parque Olímpico, implicando, assim, em sérios
transtornos e comprometimento do funcionamento regular das instalações, por isso, faz-se
necessária a contratação de empresa para a execução dos serviços, visto que o contrato está
em prazo final de vigência, como referido acima. 
1.6. Assim, pretende-se com este estudo, apresentar análises e requisitos que
forneçam subsídios para que o modelo adotado para a contratação dos serviços de limpeza,
conservação, higienização e conservação predial seja o mais vantajoso para a
Administração. Especificamente, menciona-se: 

a) assegurar as condições de utilização dos imóveis ocupados;
b) utilizar os recursos da forma mais eficiente possível;
c) mitigar os riscos provenientes da contratação;
d) implantar ações de sustentabilidade.

2. ÁREA REQUISITANTE
2.1. A unidade requisitante desse serviço é a Coordenação de Administração e
Logística, responsável João Célio Ribeiro dos Santos.​
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que os padrões de desempenho e qualidade são passíveis de
definição objetiva por meio de especificações usuais do mercado, os serviços pretendidos
classificam-se como comuns. Têm, ainda, natureza continuada, visto que objetivam atender às
demandas públicas de forma permanente e contínua, assegurando o funcionamento das
atividades finalísticas do órgão e do Parque Olímpico. Além disso, diante da necessidade de
constante manutenção e limpeza dos recintos, que leva à disposição permanente dos
trabalhadores, o serviço em questão será contratado com dedicação exclusiva da mão de
obra.  
3.2. Critérios e práticas de sustentabilidade serão definidos no item 13 deste estudo
preliminar.
3.3. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Av. Embaixador
Abelardo Bueno, 3401 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22775-040; 
3.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por
preço global, uma vez que se contrata serviço por preço certo de unidades determinadas  (art.
6º, XXIX, da Lei nº 14.133/21).
3.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
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por interesse das partes, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21.
3.6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio uma vez
que há no mercado empresas com potencial capacidade técnica com know how necessários à
execução de diversas atividades envolvidas na contratação.
3.7. Não será permitida a participação de cooperativas porque há necessidade de
vínculo empregatício entre a empresa contratada e os trabalhadores alocados nos postos de
trabalho, situação esta incompatível com os princípios e valores do trabalho entre cooperados.
3.8. Para a habilitação no certame licitatório, será indispensável que a empresa cuja
proposta seja classificada em primeiro lugar apresente todos os documentos abaixo
discriminados:

a) Contrato social que comprove a especialidade da empresa;
b) Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está
executando serviços da mesma natureza ou similares ao da presente
contratação;
c) Regularidade fiscal e trabalhista comprovada mediante as seguintes
certidões:
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (disponível
em http://www.tst.jus.br/certidao);
e) Certidão SICAF (disponível
em: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/acesso-aos-sistemas/sicaf);

3.9. Não poderão participar deste Pregão, as empresas:
a) com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em
liquidação;
b) suspensas ou impedidas de participar de licitações ou de contratar com o
Ministério do Esporte;
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
d) que estejam reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de
constituição;
e) estrangeira não autorizada a funcionar no País;
f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
g) que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental,
nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V da Lei 9.605/1998;
h) que possuam, em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade
ou objetivo incompatível com o objeto deste Pregão;
i) sociedades cooperativas, que demandarem relação de subordinação entre o
empregado e a CONTRATADA.

3.10. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa,
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a
produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local
objeto da contratação;
3.11. A contratação dos serviços de limpeza e conservação obedecerá aos valores
limites estabelecidos pelo Caderno de Logística específico estabelecido pela Instrução
Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MP;
3.12. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais
pertencentes às respectivas categorias de ocupação, conforme estabelecido na Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), e deverá possuir em seus quadros profissionais capacitados
na execução do objeto a fim de que os serviços de limpeza sejam realizados de acordo com os
padrões e as características descritas no Termo de Referência, executando as tarefas no tempo
exigido;
3.13. Quanto aos valores remuneratórios para composição das planilhas de custo, deve-
se observar os valores convencionados nas respectivas Convenções Coletivas de Trabalho de
acordo com cada categoria;
3.14. A empresa Contratada deve atender a todos os requisitos e cláusulas
estabelecidos em contrato, mantendo o número de funcionários durante os serviços, os horários
destinados à execução de suas atividades, permitindo, desta forma, que toda a atividade da
Contratante possa fluir naturalmente, sem qualquer impedimento ou descontinuidade, nem
necessidade do órgão realizar quaisquer contratações adicionais;
3.15. Os serviços serão executados de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho -
CCT e a legislação trabalhista, de modo que a Contratada distribua seus empregados para
melhor atender aos serviços, atentando aos horários de cada dependência;
3.16. A Contratada poderá fixar turnos para a entrada e saída dos empregados,
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respeitando sempre o horário de almoço e a carga horária máxima definida na respectiva CCT,
além das regras de credenciamento para a entrada dos empregados prestadores de serviços
nas dependências do POB/RJ;
3.17. Os serviços prestados pela empresa devem estar compatíveis com o realizado
pelo mercado, obedecendo a todos os itens estabelecidos em contrato, de acordo com as
necessidades da Contratante;
3.18. A Contratada deverá prezar pela qualidade na prestação dos serviços;
3.19. Os serviços serão prestados nas dependências do Parque Olímpico da Barra -
POB /RJ (Arena carioca 1 e Centro Olímpico de Tênis). Excepcionalmente poderão ser
alocados, total ou parcialmente, para outros locais, caso haja alteração de endereços ou
criação, extinção e/ou fusão de órgãos no âmbito do Ministério do Esporte, no Rio de Janeiro -
RJ;
3.20. Cumprirá à Contratada capacitar seus funcionários terceirizados para exercerem
suas tarefas de modo a alcançar os índices de qualidade e eficiência exigidos; protocolos de
primeiros socorros, treinamento específico para atuar nas diversas áreas contempladas pela
contratação, seja no atendimento dos protocolos específicos na manipulação de produtos
químicos ou na resolução de problemas que possam ocorrer no desempenho de suas funções;
3.21. As eventuais substituições por motivos de férias, licenças médicas ou qualquer
outro tipo de falta, admitindo-se alteração no referido quadro, desde que submetida para
credenciamento em tempo hábil;
3.22. Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da
Contratada constantes na relação de autorização, devidamente uniformizados e portando o
crachá e os equipamentos de proteção individuais necessários;
3.23. Quando da compra dos materiais, ferramentas e equipamentos que serão
utilizados na prestação dos serviços, a Contratada deverá atentar-se para os critérios de
sustentabilidade ambiental estabelecidos no item 13 deste ETP;
3.24. A Contratada deverá indicar e manter preposto que não pode acumular ou
desempenhar outra função dentro do contrato com poderes para receber e enviar - sempre por
escrito - comunicações, notificações, reclamações e outros documentos; reportar-se à Gestão /
Fiscalização do Contrato sempre que necessário; debater assuntos administrativos e
contratuais; concordar, discordar, assinar e rubricar atas, comunicações e outros documentos;
entregar documentos; requerer informações e providências; formular solicitações; registrar e
controlar a assiduidade de seus empregados e orientá-los, no que couber; providenciar os livros
de ocorrências e mantê-los permanentemente atualizados; requerer internamente à empresa a
adoção das providências necessárias para a plena execução contratual e para a correção das
falhas detectadas que excederem suas competências;
3.25. Caberá ao preposto ou a outra pessoa indicada pela Contratada encaminhar à
fiscalização do contrato todas as notas fiscais ou faturas dos serviços prestados, bem como
apresentar todos os documentos solicitados pela gestão/fiscalização do contrato, em meio
impresso e/ou eletrônico;
3.26. São atribuições do Preposto, entre outras:
3.27. Acompanhar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas
dependências do POB-RJ; Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos
empregados da Contratada; Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e
orientações da fiscalização do contrato; Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias,
evitando situações de prejuízo aos serviços contratados; Reportar-se à fiscalização do contrato
para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços; Relatar à fiscalização do
contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada; Realizar, além das
atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias,
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; Encaminhar à fiscalização
do contrato todas as notas fiscais/faturas e demais relatórios dos serviços prestados, bem
como esclarecer quaisquer dúvidas; Administrar todo e qualquer assunto relativo a seus
empregados, respondendo a fiscalização por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles; Coordenar e planejar as atividades exercidas pelos empregados, bem como as previsões
de compra de materiais de consumo e de insumos.
3.28. A Contratada deverá observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada
de trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;
3.29. A Contratada apresentará, quando solicitada, os comprovantes de pagamento de
benefícios e encargos trabalhistas e previdenciários;
3.30. A Contratada não permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos nem
permitirá a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
3.31. O controle de assiduidade e pontualidade do pessoal empregado na prestação do
serviço competirá à Contratada, obrigatoriamente, por meio de ponto eletrônico ou,
excepcionalmente, por folha de ponto, a quem cabe também à fiscalização da conduta de seu
pessoal e a manutenção da disciplina, bem como a fixação de escalas de serviço mensal, com
os nomes e os respectivos horários e afazeres, seguindo o Plano de Trabalho Mensal aprovado;
3.32. A Contratada deverá atender às solicitações da Contratante quanto às
substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados à prestação
dos serviços, além daqueles que apresentarem rendimento insatisfatório ou de baixa qualidade;
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3.33. A Contratada deverá substituir, de imediato, sempre que for exigido pelo gestor do
contrato, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios ou incompatíveis com o exercício das funções;
3.34. A Contratada deverá substituir os empregados previstos para atuar nas
dependências em caso de doenças, falta ou férias, sem nenhum acréscimo a Contratante, no
prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos;
3.35. Não será admitida realização de hora extra;
3.36. Os empregados deverão conduzir-se com urbanidade e educação, tratando todos
com respeito, procurando atender ao público e aos servidores com atenção e presteza; cumprir
as normas de segurança para acesso às dependências da Contratante, bem como normas
internas do órgão; e, não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos
particulares, de serviço ou atinentes ao contrato;
3.37. A Contratada deve assumir todas as responsabilidades e tomar medidas
necessárias ao atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho,
ocorrido nas dependências da edificação, por meio da comunicação do(s) seu(s)
encarregado(s) com o preposto, que adotará as medidas com a urgência que o caso requer,
em nome da empresa;
3.38. Atender às normas da Secretaria de Trabalho, aprovadas pelo Ministério da
Economia, e cumprir todas as medidas de segurança exigidas para a execução dos serviços,
conforme legislação em vigor e normas da Administração;
3.39. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/21, assim como por
quaisquer encargos de natureza administrativa (ex: multas), decorrentes da execução dos
serviços ou a eles relacionados;
3.40. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados de suas residências até
as dependências da Contratante e vice-versa, por meios próprios ou mediante vale-transporte;
3.41. Apresentar, na data do início do contrato ou a cada novo empregado, atestado de
antecedentes criminais de todos os profissionais disponibilizados para atuar nas instalações da
Contratante;
3.42. A Contratada deverá promover ou neutralizar os riscos ocupacionais aos seus
empregados, bem como fornecer os EPI necessários, tais como óculos, luvas, aventais,
máscara, calçados, protetores auriculares, entre outros, fiscalizando e exigindo que esses
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;
3.43. Todos os empregados deverão se apresentar devidamente uniformizados,
portando crachá e os EPI's que forem necessários à execução do serviço. A fiscalização do
contrato poderá paralisar os serviços, enquanto os empregados da contratada não estiverem
protegidos adequadamente, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada;
3.44. A Contratada deverá incentivar que seus empregados tenham asseio com o
uniforme, com os EPI's e boa apresentação pessoal;
3.45. A Contratada deverá desestimular o uso de telefones celulares durante o
expediente. Devendo a mesma fixar horários pré-determinados e locais de utilização. Em caso
de emergência familiar, a empresa poderá disponibilizar um telefone fixo para os
colaboradores;
3.46. A Contratada deverá operar como uma organização completa no gerenciamento,
coordenação, administração e execução das atividades, fornecendo todos os materiais de
consumo, mão de obra, ferramentas, equipamentos/máquinas e EPC's necessários à execução
dos serviços;
3.47. Os empregados da Contratada atenderão exclusivamente as demandas técnicas
dos serviços na especialidade para a qual forem contratados, não se admitindo desvio de
função para outra atividade;
3.48. Não será admitido que os empregados fiquem ociosos por falta de material de
consumo, insumos, ferramentas, equipamentos/maquinários ou por excesso de mão de obra;
3.49. A Contratada deve fornecer aos seus empregados ferramentas e
equipamentos/máquinas, necessários à execução dos serviços, prezando, minimamente, pela
ergonomia, pela eficiência, pelo controle de ruídos, pela segurança do trabalho, pela baixa
emissão de resíduos poluentes, que minimizem a vibração quando acionados e que protejam
terceiros;
3.50. Equipamentos/máquinas de grande porte poderão ser compartilhados entre as
dependências de prestação dos serviços;
3.51. A equipe de fiscalização concederá lugar para a guarda de ferramentas e de
equipamentos/máquinas;
3.52. Na entrega de materiais, a Contratada deverá apresentar relação detalhada com
sua descrição, quantidades, unidades de medida, valores unitários e totais, inclusive daqueles
para reposição do estoque no decorrer do contrato;
3.53. Os materiais serão vistoriados e conferidos (quantidade e qualidade) na entrega
ou a qualquer momento, para aprovação do Fiscal do contrato. Todos deverão ser de primeira
qualidade;
3.54. Mensalmente, a Contratada deverá apresentar a fiscalização relatório com
detalhamento do material efetivamente consumido e as quantidades repostas, separado em
colunas por: Número de itens de materiais; Descrição; Marca(s); Preço unitário de aquisição;
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Preço total; Estoque no início de cada mês, observando-se que, no primeiro mês, deverá ser
considerado o estoque disponível no início da vigência; Estoque ao final de cada mês; Consumo
médio do mês; Consumo acumulado.
3.55. A similaridade entre produtos substitutos deverá ser aprovada pela fiscalização;
3.56. A Contratada deverá manter estoque mínimo de 30% (trinta por cento) da média
mensal de cada material de limpeza;
3.57. Para controle do estoque mínimo, a Contratada deverá utilizar planilha eletrônica
ou programa específico para controle de estoques, a ser gerenciado pelo encarregado lotado
nas dependências dos equipamentos que compõem o parque olímpico favorecendo ao
processo de fiscalização;
3.58. A Contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga, perda, bem
assim pela substituição de materiais no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação da
fiscalização;
3.59. Todas as ferramentas e equipamentos/máquinas deverão ser identificados com o
nome da Contratada;
3.60. As licitantes deverão preencher e apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços referentes aos equipamentos/máquinas e ferramentas para fornecimento integral. Os
custos dos equipamentos/máquinas e ferramentas deverão ser apresentados na forma de
depreciação, apurada de acordo com a taxa de depreciação anual/prazo de vida útil e valor
residual estipulado para cada item. Após esse período, o seu valor deverá ser zerado na
planilha de custo ou o equipamento deverá ser substituído por outro em pleno funcionamento e
conservação. A licitante deverá apresentar a metodologia utilizada para o cálculo da
depreciação, que poderá ser contestado pelo Ministério do Esporte;
3.61. A Contratada substituirá, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), as
ferramentas e os equipamentos/máquinas alocados para execução dos serviços que não se
revestirem de qualidade e/ou de condições de uso;
3.62. A Contratada deverá apresentar para a gestão/fiscalização do contrato o relatório
mensal das atividades desenvolvidas e as ações corretivas e preventivas adotadas quando da
entrega dos documentos fiscais para pagamento;
3.63. A Contratada refará, às suas custas, o serviço reprovado pela fiscalização, quer
seja pela baixa qualidade dos materiais aplicados quanto por imperícia, imprudência e/ou
incompetência de seus empregados, arcando com o custo e o material necessário;
3.64. A Contratada deverá manter sede, filial ou escritório no Rio de Janeiro- RJ, no qual
será prestado o serviço com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda do Ministério do Esporte, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados. E deverá comprovar, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta
obrigação;
3.65. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
3.66. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.
3.67. A Contratada deverá emitir Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em
formulário próprio do INSS, em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados
durante o expediente, ou documento equivalente fornecido por aquela autarquia;
3.68. Fica vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 70 do Decreto n° 7.203, de 2010;
3.69. A Contratada poderá aplicar técnicas e tecnologias inovadoras, desde que
autorizadas pela gestão do contrato e que não resultem incompatíveis com os interesses de
preservação dos valores histórico, cultural, estético e ambiental;
3.70. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos
de habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos no Edital e seu
Termo de Referência, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos
serviços;
3.71. Em caso de rescisão ou não renovação contratual, a Contratada obriga–se a
prestar para a Contratante ou a terceiro por ele designado, toda a assistência a fim de que os
serviços continuem sendo prestados sem interrupção ou efeito adverso, e que haja uma
transferência ordenada de conhecimento dos serviços para a Contratante ou a seu designado;
3.72. Tabela de Classificação Brasileira de Ocupações: MEMÓRIA DE CÁLCULO

CATEGORIAS PROFISSIONAIS
CARGO CBO Quantidade mínima
Servente 5143-20 19

Encarregado de Limpeza 4101-05 01
Jauzeiro 5143-05 01
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Operador de roçadeira 6220-20 01
Total de mão de obra 22

3.73. O Serviço  a ser contratado possui natureza continuada, uma vez que enquadram-
se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de  2018, constituindo-se em atividades materiais
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante,
não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos;
3.74. Prestação dos serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, na categoria de servente de limpeza, cujos empregados deverão ser
pertencentes ao quadro de pessoal da empresa a ser contratada, que deverá selecioná-los e
prepará-los rigorosamente, além de responsabilizar-se exclusivamente por eles, designando-os
para a execução dos serviços;
3.75. Prestação dos serviços com fornecimento de materiais (a exemplo de papel
toalha, papel higiênico, sabonete líquido, e outros a serem detalhados no Termo de Referência),
equipamentos, utensílios, uniformes e equipamentos de proteção individual – EPI’s;
3.76. Responsabilidade da Contratada pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes, das categorias abrangidas
pelo contrato, abrangendo todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.
3.77. A empresa alocará empregados, em quantidade suficiente, para a realização
eficiente dos serviços, conforme proposta a ser apresentada à Contratante.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. No levantamento de mercado observou-se que existe uma enorme variedade de
ofertantes dos serviços de limpeza e conservação, onde predominam três principais tipos de
soluções, conforme seguem detalhamentos:
4.2. Solução 1: Prestação dos serviços com fornecimento de materiais incluso.
4.3. Descrição: Este tipo de aquisição engloba juntamente com a mão de obra
contratada os materiais inerentes à execução dos serviços, além disso, a metodologia de
apuração dos valores da remuneração da contratada é por metro quadrado. Modelo já difundido
e recomendado na IN SLTI/MPOG nº 02/2008 MPOG e IN SEGES/MPDG nº 05/2017, e utilizado
nas contratações anteriores no Ministério do Esporte e outros órgãos. Tem fácil adequação a
utilização do Instrumento de Medição de Resultados (IMR) com base na qualidade/quantidade
dos serviços prestados.
4.4. Solução 2: Prestação dos serviços sem a inclusão de materiais.
4.5. Descrição: Nesta modalidade, para a aquisição dos materiais de consumo de
limpeza necessários à execução dos serviços, seria necessário realizar uma segunda licitação
para a aquisição dos materiais. Considerando que realizar uma licitação exclusivamente para
aquisição de materiais de limpeza seria economicamente dispendioso, não obstante, poderia
gerar riscos como atrasos na entrega, falta de produtos de limpeza e ferramentas ou algum item
ser deserto na licitação por falta de interessados no fornecimento, o que é bastante comum;
considerando também as quantidades expressivas desses itens, teríamos um impacto de itens
e volume no almoxarifado a exigir atenção permanente para a manutenção das condições de
armazenamento.
4.6. Solução 3: Prestação de serviços, com fornecimento de materiais, sendo que os
materiais são separados do faturamento da mão de obra.
4.7. Descrição: Neste modelo de contratação, realiza-se a aquisição do serviço
juntamente com os materiais, porém é necessário realizar os controles dos materiais fornecidos
pela empresa contratada, solicitando que a empresa ao final do mês fature somente o valor
efetivamente utilizado. A solução, portanto, demandaria maior tempo e controle mais apurado
do servidor a ser designado para essa tarefa e esse servidor ficaria quase exclusivamente para
controlar o montante de material utilizado na execução dos serviços.
4.8. Análise e Escolha Entre as Soluções Existentes:
4.8.1. Ao apreciar as soluções, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim
como os preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais
adequado o apresentado pela solução 1, pois é a que o órgão já vem utilizando nas
contratações de serviços desta natureza. Esse entendimento foi subsidiado por resultados
positivos alcançados na execução dos serviços junto ao órgão, bem como constatados em
outras instituições públicas.
4.8.2. A solução escolhida atende as determinações legais, reduz a dedicação de força
de trabalho exclusiva para controle de materiais de consumo de limpeza, conferindo à
contratada o ônus deste controle e mesmo assim mostrando-se a opção mais econômica à
instituição, sendo este modelo que melhor se adapta a realidade do órgão.
4.8.3. Por fim, deve-se registrar que o modelo proposto também se adequa às
cobranças atuais dos órgãos de controle, quanto a uma gestão de serviços por resultados, uma
vez que a cobrança dos serviços por metro quadrado, juntamente ao Instrumento de Medição
por Resultado (IMR)  - permite o alinhamento entre as necessidades da organização e a
qualidade dos serviços que estão sendo prestados. 
4.8.4. Na contratação em análise, apesar da enorme área que abrange, não foram
identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem
acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a
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solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços
serem considerados comuns.
4.8.5. A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados de
limpeza, asseio e conservação predial, com dedicação exclusiva de mão de obra e
fornecimento de material de limpeza e de higiene a serem executados nas edificações e áreas
externas das Unidades pertencentes POB/RJ, com vigência inicial de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos.
4.8.6. Quanto à forma de contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação
predial, a opção escolhida é a contratação de prestação dos serviços com a unidade de
medida m² (metro quadrado) de área a ser limpa e conservada nas edificações e áreas
externas. Quanto ao fornecimento de equipamentos e materiais para os serviços de limpeza, a
opção escolhida é a de que a empresa terceirizada preste os serviços e forneça todos os
equipamentos e materiais necessários para a execução do serviço, sendo a relação que consta
na planilha de custos apenas uma lista exemplificativa não exaustiva, cabendo à empresa a
disponibilização do tipo e quantitativo de material que melhor atenda à necessidade de limpeza
das unidades dentro das produtividades exigidas e com adequado padrão de qualidade e
dentro dos valores estimados.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução como um todo compreende a contratação dos serviços continuados de
limpeza, conservação, higienização e objetiva atender às demandas do Parque Olímpico da
Barra - POB/RJ, justificando-se pela necessidade de manutenção das condições
indispensáveis ao bom desempenho das atribuições dos servidores, colaboradores e público
externo.
5.2. A contratação tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público interno e
externo condições mínimas de higiene e conforto, além de conservação do bem público, em
caráter permanente.
5.3. Tais serviços são definidos como acessórios à atividade-fim do Órgão, e por isso,
podem ser objetos de execução indireta, haja vista não constarem no rol de serviços constantes
do art. 3º. do Decreto nº 9.507/2018. Os requisitos técnicos estabelecidos nestes Estudos
Preliminares estão de acordo com a necessidade do Ministério e incluem ferramentas de
controle adequadas à gestão e fiscalização apropriada do objeto.
5.4. Quanto à forma de contratação, a opção escolhida é a contratação de prestação
dos serviços com a unidade de medida “metro quadrado” (m²) de área a ser limpa e
conservada;
5.5. Os serviços serão prestados de segunda a sexta e de acordo com as
necessidades do órgão, inclusive feriados, podendo ser alterados de acordo com a
conveniência da Administração. O efetivo de empregados deve ser distribuído em turnos de
trabalho da forma mais apropriada ao atendimento dos serviços e que não exceda a carga
horária legal e/ou fixada para cada categoria, sempre observado o limite constitucional de 44
horas semanais, bem como aquele estipulado em convenção coletiva;
5.6. A Contratada poderá fixar turnos para a entrada e saída dos empregados, de
acordo com a conveniência da Administração, respeitando sempre o horário de almoço e a
carga horária máxima definida na respectiva Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, além das
regras internas de credenciamento para a entrada dos empregados terceirizados;
5.7. A Contratante, com vistas ao atendimento de necessidades excepcionais e
particulares, poderá estabelecer novos horários, desde que previamente definidos e
comunicados à Contratada, a fim de se evitar realização de horas extras, o que não será
permitido;
5.8. A frequência de limpeza foi embasada no Caderno de Logística -Prestação de
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, não sendo exaustiva;
5.8.1. Os horários de execução dos serviços serão definidos entre a fiscalização e a
empresa, respeitando os horários de expediente e carga horária semanal dos colaboradores;
6.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
6.1. As produtividades estabelecidas estão de acordo com as determinações contidas
na IN 5/2017, atualizada, e constituem-se em partes integrantes da especificação dos serviços,
com fulcro no subitem 2.1 Anexo VI-B da Instrução Normativa 05/2017 e Portaria nº 213, de 25
de setembro de 2017. 
6.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.3. A produtividade e área são as descritas abaixo:

 
Estimativa de produtividade 

TIPO DESCRIÇÃO
ÁREA TOTAL
(M²) CARIOCA

1

ÁREA TOTAL
(M²)      
TÊNIS

PERIODICIDADE

FAIXA
REFERENCIAL

DE
PRODUTIVIDADE

(m²)

ESTIMATIVA
MÍNIMA DE

SERVENTES
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(m²)

Área Interna
-Servente

Piso Acarpetados 100,00  Diária 800 a 1.200 0,08
Piso frios 14.039,78 1.685,99 Diária  800 a 1.200 13,10
Piso frios 1.423,85  10.318,58 semanal 800 a 1.200 1,17
Piso frios 717,80  Quinzenal 800 a 1.200 0,05
Piso frios     530,22 3.097,23 Mensal 800 a 1.200 0,14
Banheiros 231,79 1.119,58 Diária 200 a 300 4,50
Banheiros 61,96  semanal 200 a 300 0,04
Banheiros 256,3 624,26 Quinzenal 200 a 300 0,27
Banheiros 781,84  Mensal 200 a 300 0,24

Área
Externa -
Servente

Pisos pavimentados
adjacentes/contíguos às

edificações
6.627,64 39.591,07 Quinzenal 1.800 a 2.700 1,56

Esquadrias
(m²) -

Servente
face interna sem exposição

a situação de risco 544,42 544,42 Quinzenal 300 a 380 0,26

 ESTIMATIVA DE EQUIPE MÍNIMA DE SERVENTES  22,02
Esquadrias

(m²) -
Jauzeiro

face externa com exposição
a situação de risco 544,42 544,42 Quinzenal 130 a 160 0,62

6.4. Área Total e tipo de áreas:

Tipo Metragem Total Posto
Área Interna 56.661,27 m2 Servente

Área Externa( Piso
intertravado com gramas) 52.846,35 m2 Servente

Esquadrias Interna (sem
risco) 1.633,26 m2 Servente

Esquadria Externa(com
risco) 1.633,26 m2 Jauzeiro

TOTAL 112.774,14 m2 Encarregado

6.5. O serviço de limpeza, conservação e higienização será contratado por área física,
tomando-se por base os parâmetros de produtividade máxima de cada servente, conforme
jornada de trabalho a ser descrita no Termo de Referência.
6.6. A periodicidade das áreas de pisos frios e banheiros com periodicidade
quinzenal, justifica-se tendo em vista as características peculiares da estrutura disposta junto ao
Parque Olímpico da Barra, que são locais restritos que possuem utilização de acordo com a
agenda dos eventos, ou seja, não havendo necessidade de limpeza diária, conforme sugere
o  Caderno de Logística.
6.7. Em anexo a este ETP consta a Planilha de Custo  (SEI nº 15621363)
contendo informações das áreas a serem limpas, fornecidas pelo Parque Olímpico da Barra, e
os níveis de produtividade permitidos pela IN 05/2017. 
6.8. Frisamos que não há área ajardinada, mas a área externa
da arena olímpica possui uma extensa área com piso intertravado em blocos vazados, que
permitem o escoamento da água da chuva e, por conseguinte, permite o crescimento de grama
e erva daninha, necessitando de manutenção periódica, para que cumpra o objetivo para o qual
foi projetado.
7.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os serviços serão contratados com base no custo por metro quadrado, que foi
estimado no item 6 deste ETP, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e
a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação. Assim, a
limpeza e higienização será contratada pelo total da área física de cada unidade (Arena
Carioca 1 e Tênis), tomando-se por base os parâmetros de produtividade do Caderno Técnico
de Logística de Limpeza -RJ, considerando a jornada de 44h semanais.       
7.2. A estimativa de preços para a contratação dos serviços de limpeza será obtida
através dos referenciais contidos nos Caderno Técnicos de Logística de Limpeza -RJ,
respeitando-se as disposições das Convenções Coletivas de Trabalho vigentes no estado do
Rio de Janeiro -RJ, para a categoria em questão, bem como Pesquisa de Mercado, por meio
do método para estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais, que
deverão seguir as diretrizes da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020. 
7.3. Por fim, cabe informar que a pesquisa de preços oficial será realizada pela
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos e anexado ao autos posteriormente.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. No caso em tela, por tratar-se de contratação para prestação de serviços de
limpeza, conservação e higienização por meio de mão de obra, faz-se mais adequada a
contratação conjunta do objeto, de modo a permitir a concentração de responsabilidade pelos
serviços prestados e a garantia dos resultados e possibilidades, inclusive, maior nível de
controle pela Administração na execução do contrato e maior interação entre as diferentes
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etapas do serviço. 
8.2. Como não há diversidades de serviços, dividir a solução em itens, neste caso, 
torna-se menos satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica e gerencial, por não ser
tecnicamente viável, além da perda de escala. 
8.3. O fornecimento de tais serviços por mais de uma empresa acarretaria elevado
custo de administração e uma complexa rede de coordenação entre os serviços, o que
certamente comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados para o Órgão.
8.4. Entretanto, com um fornecedor único, responsável pela integração de todos os
serviços, pela manutenção da estabilidade e operacionalidade de toda a solução, a
Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de cobrança
efetiva a um único mantenedor de todo o ambiente instalado.
8.5. Ao padronizar a contratação, precificam-se os serviços de maneira uniforme e
evitam-se estimativas superdimensionadas através do ganho de escala num processo único.
Objetivando-se ganhos de eficiência e redução de custos na operacionalização do contrato,
uma gestão ativa dos serviços, adoção de fiscalização e gerenciamento dos serviços
padronizados, dentre outras práticas que culminem em bons serviços prestados. 
8.6. Destarte, no que se refere ao parcelamento ou não da solução, entendemos que o
fracionamento do objeto implica uma gestão mais complexa com a formalização de dois ou
mais contratos para o cumprimento de um mesmo serviço e cuja seleção do prestador de
serviço e a gestão do contrato estariam comprometidos sob o aspecto da eficiência.
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica.
10. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
10.1. Em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia, as contratações realizadas por um órgão devem constar do respectivo
Plano Anual de Contratações.
10.2. O objeto a ser contratado encontra-se cadastrado no Plano Anual de Contratações
- PAC 2024 do MDS, conforme Documento da Contratação 16_2024 PCA 2024 (15213140)
e Documento DFD 45_2024 - PCA 2024 (15213143).

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. A contratação visa assegurar a necessária continuidade no apoio às atividades
administrativas, com fornecimento de material e demais equipamentos necessários no âmbito
do POB/RJ, com a disponibilização de profissionais capacitados para tal função.
11.2. Não há previsão na estrutura funcional do órgão de profissionais para o exercício
das funções de servente e encarregado, não havendo outro método possível, que não a
contratação de empresa especializada no serviço que se pleiteia, por meio de processo
licitatório que garanta a ampla participação e concorrência entre as empresas do segmento,
trazendo a melhor proposta para a Administração Pública. 
11.3. Com a realização da contratação em apreço, espera-se obter os seguintes
resultados:

a) Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo
de contratação, tanto na gestão, quanto na fiscalização do contrato;
b) Atendimento aos preceitos legais vigentes;
c) Mitigação das chances de inadimplemento contratual por parte da empresa
que possa gerar desgastes ou custos para esta instituição;
d) Garantir a execução dos serviços com base nos princípios de eficiência e
sustentabilidade; Economicidade, visando à contratação de uma só empresa;
e) Dinamismo em relação à prestação dos serviços;
f) Rapidez no atendimento às demandas;
g) Redução de riscos devido a interpretação distintas diante de um problema
(uma vez que somente uma empresa decidirá as medidas a serem tomadas);
h) Melhoria na qualidade dos serviços ofertados, devido à expertise da
contratada;
i) Redução da aplicação de sanções em virtude da fiscalização contratual
atuante.

12.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAS PELA ADMINISTRAÇÃO
12.1. Não será necessária nenhuma alteração logística para que o contrato possa ser
executado e assim atender às necessidades deste Ministério.
12.2. No que diz respeito às atividades de gestão e fiscalização da execução contratual,
estas são caracterizadas como o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento
dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras,
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com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto.
12.3. É indispensável que os fiscais e gestores do contrato sejam capacitados para
exercerem, dentre outras, as seguintes atribuições:

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);
g) aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
h) liberar as faturas;
i) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em
face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
j) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes;
k) emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou
atestados).

12.4. Assim, diante dos esclarecimentos supramencionados, constatamos que não há
necessidade de providências as serem adotadas pelo Ministério do Esporte, uma vez que este
órgão é dotado de uma estrutura organizacional capaz de gerenciar todas as fases que
contemplam os procedimentos referentes à contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública Federal.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO
13.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços.
13.2. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,
quando couber:
13.2.1. Para os serviços de limpeza e conservação:

a) Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;
b) Utilizar materiais menos agressivos ao meio ambiente;
c) Produtos concentrados, que utilizam menor quantidade de matéria prima e
água na sua fabricação e acondicionados em embalagens menores;
d) Sabão em barra e detergentes em pó preferencialmente à base de coco ou
isentos de fósforo e, quando inexistentes no mercado, exigência de
comprovação de teor que respeite o limite máximo de concentração de fósforo,
conforme Resolução 359/2005 do CONAMA;
e) Dar preferência a produtos com embalagens recicladas ou recicláveis, de
papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar;
f) Os produtos deverão ser fabricados com tensoativos biodegradáveis, e,
preferencialmente, com matérias primas de origem vegetal e não poluente,
100% biodegradáveis;
g) Esponjas fabricadas com solvente à base d’água;
h) Produtos que possuam comercialização em refil;
i) Os produtos deverão ser notificados ou registrados na ANVISA, conforme
determina a legislação (www.anvisa.gov.br/saneantes/legis/index.htm);
j) A contratada deverá observar a não utilização de produtos que contenham
substâncias agressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução
CONAMA Nº 267/2000;
k) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
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l) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
m)Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;
n) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;
o) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022;
p) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
q) Destinar de forma ambientalmente adequada das pilhas e baterias usadas
ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho
de 1999;
r) A contratada deverá evitar em suas atividades dentro do órgão o desperdício
e a geração de resíduos sem reaproveitamento, como excesso de embalagens;
s) A contratada deverá respeitar a legislação e as Normas Técnicas Brasileiras
- NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos;
t) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo,
cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; e
u) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão
ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação
específica.

13.2.2. Relativo à Contratada:
a) A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e
de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho
e Emprego;
b) A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de
segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar
o uso, em especial pelo que consta da Instrução Normativa nº 1/2010 -
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;
c) A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho e Emprego;
d)  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação
a todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada
de trabalho, com carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a
Resolução nº 98/2012 do CSJT;
e)  Deve constar como obrigação da contratada a manutenção dessas
condições, o que poderá ser verificado constantemente durante toda a vigência
do contrato, sob pena de rescisão contratual.
f)  Promover ações afirmativas de gênero e étnico-raciais, de acordo com o
que dispõe a Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 3º, no inciso I do
art. 5º, e no inciso XX do art. 7º; o Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013;
os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho
de 2010 e o Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça do MPF.
g) Deve ser incluída nas obrigações da contratada a exigência de
comprovação, antes da efetivação da contratação, das seguintes condições:
I - Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004;
II - Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição
Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos
29 e 105.

13.3. Com relação ao "GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES
SUSTENTÁVEIS" da Consultoria-Geral da União os seguintes preceitos devem ser cumpridos
pela contratada:
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a) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme
parâmetros do Decreto estadual n° 48.138, de 8/10/2003, do Estado de São
Paulo;
c) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;
e) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;
f) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na
fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela coleta seletiva do
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE nº 6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
g) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
h) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução do CONAMA vigente.

13.4. Para fins de coleta seletiva ou logística reversa, os consumidores são obrigados a
acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos reutilizáveis e
recicláveis (art. 35 da Lei nº 12.305, de 2010, c/c art. 6º do Decreto nº 7.404, de 2010).
14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
14.1. A terceirização tem sido adotada largamente, sendo uma das principais
alternativas aos processos de contratação direta, principalmente em função da legislação
vigente, mas também, porque  tem se mostrado mais econômica e permite que a parceria com
empresas especializadas na execução das chamadas ‘atividades meio’ permite que processos
e rotinas internas sejam otimizados.
14.2. Assim, todo o investimento com a contratação de mão de obra qualicada ca a
critério da empresa escolhida para a prestação de serviços de limpeza, conservação e
higienização, pois ela está apta a prestar um serviço de excelência e qualidade. Também é de
sua total responsabilidade manter a equipe adequada de acordo com a necessidade do órgão
contratante.
14.3. Todos os custos e trabalhos referentes à compra de produtos, insumos,
maquinário e contratação dos prossionais serão de inteira responsabilidade da prestadora de
serviços, representando uma economia de tempo e dinheiro.
14.4. Diante disso, escolher uma empresa que siga padrões técnicos e operacionais de
alta qualidade é indispensável para que o contrato seja executado de maneira satisfatória.
14.5. Diante do exposto, declaramos ser viável técnica e economicamente a
contratação pretendida. O mercado de limpeza, asseio e conservação é formado por uma
variedade de empresas capazes de oferecer uma proposta de oferta vantajosa para
Administração Pública, bem como atender aos preceitos estabelecidos nos normativos que
regem as contratações públicas.
14.6. O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação, considerando a análise das alternativas de atendimento das necessidades
elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela viabilidade da
contratação - uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia,
eficiência, efetividade e economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem
adequadamente às demandas formuladas, os custos previstos são compatíveis e os riscos
identificados são administráveis, pelo que recomendamos o prosseguimento da pretensão
contratual.
14.7. A contratação prevista, uma vez autorizada, deverá possuir adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
14.8. Em cumprimento ao disposto no art. 24 da Instrução Normativa nº 5, de 25 de
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, o presente estudo segue assinado pelos Integrantes da Equipe de
Planejamento da Contratação, designada pela Portaria 317 (15557223).
 

ASSINATURA  DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(assinatura eletrônica)
Cristiano de Araújo Silva

(assinatura
eletrônica)
Romulo

Rodrigues Flores

(assinatura
eletrônica)

George Sousa
de Queiroz

(assinatura
eletrônica)
João Célio
Ribeiro dos
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Integrante do setor de
planejamento da contratação

Alves
Integrante do setor

requisitante

de Queiroz
Integrante do

setor requisitante

Santos
Integrante do setor

requisitante

Documento assinado eletronicamente por João Célio Ribeiro dos Santos,
Coordenador(a), em 05/07/2024, às 08:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por George Sousa de Queiroz, Coordenador(a),
em 10/07/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Araújo Silva, Integrante
Administrativo, em 12/07/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 15682625 e
o código CRC 33CBA925.

Referência: Processo nº 71000.044710/2023-94 SEI nº 15682625
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
 

 

PROCESSO Nº 71000.044710/2023-94
* MINUTA DE DOCUMENTO   

  MINUTA

CONTRATO Nº XX/2024, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, POR INTERMÉDIO DA
__________________ E A EMPRESA
______________ ​.

 
A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, por intermédio
da ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº 02.961.362/0001-74, com sede
na EQSW 301/302, Lote nº 1, Edifício Montes - Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.673-150, neste
ato representada por seu(a) _________, o(a) senhor(a) ______________, nomeado(a) pela
Portaria nº ______________,  publicada no Diário Oficial da União de ________, portador(a)
da matrícula funcional SIAPE nº _______, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ___________________ ​, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, estabelecida
em _____________________________, neste ato representado por seu(a) _______, o(a)
senhor (a) _____________________, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 71000.044710/2023-94 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/___, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza,
conservação e higienização, de forma continuada com dedicação exclusiva de mão de obra,
contemplando o fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios necessários à perfeita
execução dos serviços, para atendimento das necessidades da Administração, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO​ Valor
Mensal

Valor
Anual

01

01 VALOR TOTAL FIXO PARA - MÃO DE OBRA
RESIDENTE R$ R$

SUBTOTAL 01 (item 01)   
02 EQUIPAMENTOS (depreciação) R$ R$

MINUTA
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03 MATERIAIS DE CONSUMO R$ R$
SUBTOTAL 02 (item 02 + item 03) R$ R$

 VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (subtotal 01 +
subtotal 02) R$ R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ __________ (____), perfazendo o valor
total de R$ ___________ (______).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART.92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes,
inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou
do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
(ART. 92, V E X)
7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da
proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da
nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
(art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho. 
7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
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sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento IPCA/IBGE,  com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado

a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do
mercado, por meio de termo aditivo.
7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos
valores correspondentes da planilha contratual.
7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos
de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da
anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
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acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório
7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30
(trintas) dias, contados da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação
da variação dos custos
7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art.
124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado
7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
efetiva repercussão sobre os preços contratados.
7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por
apostilamento.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( ART.92, X, XI E
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como
(art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
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indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pelo contratado;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação;
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do contratado.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137,
da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
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tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.1.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.1.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;
9.1.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
9.1.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
9.1.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por
não receber o vale-transporte;
9.1.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.
9.1.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.1.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;
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9.1.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;
9.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Administração;
9.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado
relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;
9.1.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.1.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
9.1.38. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.1.39. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.
9.1.40. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006;

9.1.40.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;
9.1.40.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.

9.2. A contratada, além do fornecimento da mão de obra, dos saneantes
domissanitários, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos prédios e demais atividades
correlatas, obriga-se a:

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;
b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho;
c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta
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inconveniente pela Administração;
d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);
e) Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços,
em perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24
(vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de
proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;
g) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade da Administração; 
h) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços
de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as
dependências objeto dos serviços;
i) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o
bom andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral,
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços.
Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração
e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas
detectadas;
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela Administração;
k) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados;
l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Administração;
m) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração;
n) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
o) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e,
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;
q) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;
r) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom
andamento da rotina de funcionamento da Administração; 
s) Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor
poluição, tais como:
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• Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
• Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;
• Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e
água;
• Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdícios/poluição; e
• Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de
limpeza, asseio e conservação.

t) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados
ou agentes bacteriológicos, minas e outros).
u) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte
que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos,
aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica
autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou
importadores.
v) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.
w) A contratante deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou
dispostos inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente
adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio
ambiente e à saúde pública.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)​
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, na modalidade ___________, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços
contratados. [Redação a ser adotada caso a garantia seja prestada antes da assinatura do
contrato]

OU
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou,
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços
contratados. [Redação a ser adotada caso a garantia seja prestada em momento posterior à
assinatura do contrato]
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.  
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.
20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato;
10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.
10.17. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou
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todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá
ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;
10.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho;
10.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto
aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços.
10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.
10.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
10.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou
serviço prevista especificamente no Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021;
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
IV - Multa:

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 2% a 5% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 11.1, de 2% a 5% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de
1% a 3%  do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de
0,5% a 3% do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de
0,3% a 1% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril
de 2022
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e  escrito do do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
12.7.  O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.
12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

12.9.1.  a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as
verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III,
b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
12.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte
do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
12.11. O contratante poderá ainda:

12.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a
garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme
legislação que rege a matéria; e
12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021,
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

 
Gestão/Unidade:
Funcional Programática:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plano Interno:
Subitem:
Nota de Empenho:
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL
16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Esporte, garantida a
eficácia das Cláusulas.
16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de
forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite
do presente documento.
16.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
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procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a
sua utilização.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério do Esporte

CONTRATANTE ​

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA​

 
TESTEMUNHAS:
Nome: 
SIAPE: 

Nome: 
SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Roberto Carvalho Costa Filho, Economista,
em 05/07/2024, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 15690405 e
o código CRC 9834F5AF.

Referência: Processo nº 71000.044710/2023-94 SEI nº 15690405
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